
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 442, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o que consta 

do Processo n° 48500.001773/2004-60, resolve: (i) indeferir o pedido de recomposição, com base no 

previsto na Resolução Normativa nº 680, de 15 de setembro de 2015, do prazo da outorga da PCH Urubu, 

cadastrada no CEG sob nº PCH.PH.RO.029526-4.01, localizada no município de Chupinguaia, no estado 

de Rondônia, e outorgada à Construtora Aterpa S/A e à Construtora Centro Minas Ltda. por meio da 

Resolução Autorizativa nº 784, de 9 de janeiro de 2007, c/c Despacho nº 2.149, de 24 de maio de 2011. 

 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
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